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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023-SEAC  

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE LIVROS 

IMPRESSOS, QUE FAZEM ENTRE SI O 

ESTADO DO PARÁ, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA ESTRATÉGICA DE 

ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA - SEAC, 

E A EMPRESA PALMIERI LIVRARIA 

AMAZONICA LTDA. 

 

O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, através da 

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, com sede na 

Av. Dr. Freitas, nº 2531 – Pedreira, CEP: 66.087-812, Belém/PA, inscrita no CNPJ – MF sob o nº 

37.205.760/0001-45, neste ato representada pelo Ordenador de Despesa, Sr. HUMBERTO BOZI 

SPINDOLA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº. 4217777 PC/PA e CPF nº. 

897.859.832-34, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria N° 098/2023- 

GAB/SEAC, publicada no DOE 35.386, de 04/05/2023, doravante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa PALMIERI LIVRARIA AMAZONICA LTDA, com sede na Rua do Una, nº 202, Sala 

A, Bairro do Telégrafo, CEP 66.035-00, Belém/PA, inscrita no CNPJ – MF sob o nº 33.169.934/0001-

00, telefone nº (91) 3212-7308, e-mail: atendimento@editoraestudosamazônicos.com.br, neste ato 

representada pelo Sr. PAULO CESÁR MENDES ABREU PALMIERI, brasileiro, casado, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04687093477 – DETRAN/PA e CPF nº 009.730.242-

24, residente e domiciliado na Avenida Tavares Bastos, nº 1474, Bairro da Marambaia, CEP 66.615-

005, Belém/PA, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 2020, 

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 – SRP Nº 006/2022 – FUNDAÇÃO CULTURAL DO 

ESTADO DO PARÁ, que resultou a Ata de Registro de Preços n° 017/2022 – FCP. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

1.1. O presente Contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pela Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei 6.474, de 06 de agosto de 2002, Decreto Estadual nº 534, de 04 de fevereiro de 

2020, Decreto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, Decreto Estadual nº 991 de 25 de agosto de 

2020, e no art. 54 c/c o inciso XII, do art. 55, da lei 8666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 

mailto:atendimento@editoraestudosamazônicos.com.br
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013/2022 – SRP Nº 06/2022 – FCP e aos termos da proposta, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

 

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pelo Núcleo Jurídico, nos termos do inciso IX, do art. 8º, 

do Decreto Estadual nº 534 de 04 de fevereiro de 2020 c/c o parágrafo único do art. 38, da Lei 8666, 

de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

 

4.1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de livros impressos, para atender as 

necessidades da Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania, em conformidade com as 

especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do 

Edital.  

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 

transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital licitatório. 

b) Proposta Comercial. 

c) Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O objeto deste Contrato será executado de acordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital licitatório, especificamente no item 13, ou no que couber, conforme a 

demanda da CONTRATANTE. 

5.2. A execução/entrega dos materiais será iniciada a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 

Instrumento Equivalente, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 

demonstradas para habilitação na Licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das 

obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência 

contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 

6.2. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da 

Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 

6.3. As empresas licitantes que declararam o enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos de art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e 128/2008, atendendo às 

disposições constantes no arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, ou sociedade cooperativa que se 
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enquadre nas condições dispostas no art. 34 da Lei 11.488/2007, desde que não elencada no rol 

constante do Termo de Conciliação judicial celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a 

Advocacia-Geral da União em 05 de junho de 2003, deverão comprovar tal situação, apresentando 

seu Registro de Empresas Mercantis ou o Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de acordo com o art. 

3º da Lei Complementar nº. 123/2006, devidamente atualizado. Tal comprovação deverá ser enviada 

no momento da solicitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o material bibliográfico, disponibilizando local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo ficado a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações de título, autor, edição e quantidade; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da CONTRATANTE, 

substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

e) Comunicar a CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,  

nem subcontratar qualquer das prestações que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas nos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
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comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantias e quaisquer outra 

que incidam ou venham incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

a administração. 

9.2. O representante da contratante deverá ter a experiência para o acompanhamento e controle da 

execução do contrato. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993. 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhados 

aos apontamentos á autoridades competentes para as providencias cabíveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da NotaFiscal/Fatura. 

10.2. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA mediante crédito e conta corrente do 

Banco do Estado do Pará S.A. – BANPARÁ, conforme determina o Decreto Estadual n.º 877 de 31 

de Março de 2008. 

10.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

10.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

Termo de Referência. 

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 
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10.6. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período de prestação dos serviços; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

10.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
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10.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

10.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

10.19. Caberá a Contratante verificar se a LDO vigente mantém essa previsão, além de verificar junto 

ao SICAF, ou por outros meios, a eventual existência de vínculos dessa natureza. 

10.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6 /100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6% 

 

 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA 

junto ao Banco do Estado do Pará, até 30 (trinta) dias a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, devendo a CONTRATADA estar 

em situação regular no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), relativas ao mês da 

competência. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Será sustado o pagamento do evento, sem prejuízo das obrigações 

da CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir as especificações e cláusulas contratuais 

vinculadas a tal evento. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE efetuará os pagamentos mediante Ordem 

Bancária. Para tanto, a CONTRATADA deverá informar no documento de cobrança, o nome e o 

número do banco, a agencia e conta corrente onde será creditado o pagamento. A Conta Corrente 
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somente deverá estar em nome da CONTRATADA, de acordo com o Decreto Estadual n° 877, de 31 

de março de 2008. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

 

11.1. Caberá ao fiscal, ou servidor expressamente designado, a atestação das Notas Fiscais, Faturas e 

Recibos, objeto desta aquisição, para efeito de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato 

constam do orçamento aprovado pela CONTRATANTE, para o exercício de 2023, como a seguir 

especificado: 

UO: 76101 - Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania 

Função: 08 - Assistência Social 

Sub Função: 244 

Programa: 1500 - Cidadania Justiça e Direitos Humanos 

Projeto de Atividade: 8591- Articulação de ações da cidadania 

Fonte do Recurso: 01500000001 

Ação: 289512 

Plano Interno: 1050008591c 

Natureza da Despesa: 339030 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

13.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 4.461.912,00 (quatro milhões, quatrocentos e 

sessenta e um mil, novecentos e doze reais), estando nele incluídos todos os impostos, fretes e 

demais encargos incidentes. Considerando os preços relacionados na planilha abaixo, os quais foram 

cotados na proposta de preços da Contratada: 

 

ITEM TÍTULO AUTOR(A) EDITORA QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 COLEÇÃO 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS - 

CONHECENDO A 

AMAZÔNIA VOL.1 

(6ºano) 

MAURO C. 

COELHO/ 

LUANA 

BAGARRÃO/ 

MÁRCIA 

APARECIDA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

3.744 R$148,00 R$ 554.112,00 

2 COLEÇÃO 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS - A 

MAURO C. 

COELHO / 

LUANA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

3.744 R$148,00 R$ 554.112,00 
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AMAZÔNIA E A 

FORMAÇÃO DA 

SOCIEDADE 

AMAZÔNICA - 

VOL.2 (7º ano) 

BAGARRÃO 

/MÁRCIA 

APARECIDA 

3 COLEÇÃO 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS – A 

AMAZÔNIA E A 

FORMAÇÃO DA 

SOCIEDADE 

NACIONAL - 

VOL.3 (8º ano) 

MAURO C. 

COELHO / 

LUANA 

BAGARRÃO 

/MÁRCIA 

APARECIDA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

3.744 R$148,00 R$ 554.112,00 

4 COLEÇÃO 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

AMAZÔNIA 

CONTEMPÔRANE

A VOL.4 (9º ano) 

MAURO C. 

COELHO / 

LUANA 

BAGARRÃO 

/MÁRCIA 

APARECIDA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

3.744 R$178,00 R$ 666.432,00 

5 COLEÇÃO 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 1º 

ANO – AÇÕES NO 

TEMPO ESPAÇO 

ADE CAMPOS 

E ANDREA 

CRISTINA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

1.872 R$228,00 R$ 426.816,00 

6 COLEÇÃO 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 2º 

ANO – AMAZÔNIA 

NO TEMPO E 

ESPAÇO 

ADE CAMPOS 

E ANDREA 

CRISTINA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

1.872 R$228,00 R$ 426.816,00 

7 COLEÇÃO 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 3º 

ANO – UM 

TRAÇADO 

HISTÓRICO E 

GEOGRÁFICO DA 

AMAZÔNIA 

ADE CAMPOS 

E ANDREA 

CRISTINA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

1.872 R$228,00 R$ 426.816,00 

8 HISTORIANDO O 

PARÁ – 4º/5ºANO 

MAURO 

CESAR 

COELHO/FRA

NCIANE G. 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

1.872 R$127,50 R$ 238.680,00 
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LACERDA 

9 AFRODESCENDEN

TES – A 

PRESENÇA 

AFRICANA NA 

AMAZÔNIA: 

PARADIDATICOS 

LEI 10.639 

ADE CAMPOS 

E ANDREA 

CRISTINA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

1.872 R$82,00 R$ 153.504,00 

10 AFRODESCENDEN

TES –A 

INFLUÊNCIA 

AFRICANA NA 

CULTURA DO 

BRASIL: 

PARADIDATICOS - 

LEI 10.639 

ADE CAMPOS 

E ANDREA 

CRISTINA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

1.872 R$82,00 R$ 153.504,00 

11 AFRODESCENDEN

TES – OS 

PRIMEIROS 

AFROS A CHEGAR 

NO BRASIL: 

PARADIDÁTICOS-

LEI 10.639 

ADE CAMPOS 

E ANDREA 

CRISTINA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

1.872 R$82,00 R$ 153.504,00 

12 AFRODESCENDEN

TES – O 

AFRODESCENDEN

TE TENTANDO A 

SUA 

LIBERTAÇÃO: 

PARADIDÁTICOS- 

LEI 10.639 

ADE CAMPOS 

E ANDREA 

CRISTINA 

EDITORA 

ESTUDOS 

AMAZÔNICOS 

1.872 R$82,00 R$ 153.504,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.461.912,00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n° 8.666/93, desde que 

haja interesse da CONTRATANTE. 

14.2. Os preços firmados na Ata de Registro de Preços, originária do processo licitatório, são fixos e 

irreajustáveis. 

14.3. Os valores firmados através dos contratos originários da Ata de Registro de Preços poderão 

sofrer reajuste, após o interregno de 01 (um) ano, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da 

Constituição da República Federativa do Brasil, mantidas as condições efetivas da proposta. 
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14.3.1. O reajuste em à face elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, e que vier a 

ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da contratada, e não poderá alterar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, desde que comprovados os elementos que efetivaram a elevação. 

14.3.2. O reajuste será precedido de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços 

que fundamenta o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste, e será submetido à 

análise técnica da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração para fins de homologação 

de novos preços.  

14.3.3. Em havendo a admissibilidade do pleito para o reajuste de preço, a contratante utilizará como 

parâmetro o acumulado inflacionário do período medido pelo Índice Preço Consumidor – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3.4. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR 

CONTRATADO 

 

15.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial poderá ser acrescido ou suprimido, até o 

limite previsto na Lei n° 8.666/93. 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários. 

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, a Contratada que: 
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a) Inexecutar Total Ou Parcialmente Qualquer Das Obrigações Assumidas Em Decorrência Da 

Contratação; 

b) Ensejar o Retardamento da Execução do Objeto; 

c) Fraudar na Execução do Contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer Fraude Fiscal; 

f) Não Mantiver a Proposta. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

16.2.2. Multa de: 

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da CONTRATANTE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

16.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos, conforme art. 7º, da Lei nº 10.520/02. 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 e 16.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2: 

 

                             Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

      05 

 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

      02 

 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

      03 

 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

04 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 02 
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órgão fiscalizador, por ocorrência; 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA. 

01 

 

16.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 7º da Lei 10.520, de 1993 e, subsidiariamente a do 

art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas com o ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
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de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada lei, notificando-se a contratada com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

17.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e ampla defesa nos termos do artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

 

18.1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias 

alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na 

forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas. 

18.2. Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual 

unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando 

vierem a afetar a realização da entrega do objeto do Acordo no local indicado: 

a) greve geral; 

b) interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal; 

c) calamidade pública; 

d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execução da 

atividade; 

e) conseqüências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas excepcionalmente 

prejudiciais e não passíveis de previsão; 

f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a modificação do(s) 

Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela CONTRATANTE; e 
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g) outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil Brasileiro.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente 

justificado pela CONTRATADA perante a CONTRATANTE, por escrito. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito 

ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à CONTRATANTE, até 24 (vinte e quatro) horas 

após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 

(vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito 

ou de força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

19.1. O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-

se em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, conforme disposição 

legal instituída no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

20.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Pará, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade com o que 

dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, do Estado do Pará, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do 

presente Contrato. 

21.2. E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste 

Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a seguir, a 

todo o ato presentes. 

 

Belém/PA, ___ de _________ de 2023.  

 

 

 

______________________________________________ 

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

HUMBERTO BOZI SPINDOLA 

CONTRATANTE 
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 ______________________________________________ 

PALMIERI LIVRARIA AMAZÔNICA LTDA 

PAULO CESÁR MENDES ABREU PALMIERI  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________ CPF: ____________________ 

2. ________________________________ CPF: ____________________ 
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